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(Apresentado pela Delegação dos Estados Unidos e aprovado pela Comissão

em sua reunião de 6 de maio de 2005)
PROJETO DE RESOLUÇÃO

AS AMÉRICAS COMO UMA REGIÃO LIVRE DE ARMAS BIOLÓGICAS E QUÍMICAS

(Apresentado pela Delegação dos Estados Unidos e aprovado pela Comissão

em sua reunião de 6 de maio de 2005)

A ASSEMBLÉIA GERAL,


TENDO VISTO o Relatório Anual do Conselho Permanente à Assembléia Geral, em particular a seção referente a assuntos de segurança hemisférica (AG/doc._____/05);


CONSCIENTE da determinação da comunidade internacional de erradicar o desenvolvimento, a produção, o uso, o armazenamento e a transferência de armas biológicas e químicas;


ACOLHENDO COM SATISFAÇÃO a resolução 1540 do Conselho de Segurança das Nações Unidas, que afirma que “a proliferação de armas nucleares, químicas e biológicas e seus vetores, constitui uma ameaça à segurança e paz internacionais”, bem como os compromissos assumidos pelos Estados membros na mesma;


TENDO PRESENTE a Declaração sobre Segurança nas Américas, adotada na Conferência Especial sobre Segurança, realizada na Cidade do México, em outubro de 2003, em que os Estados do Hemisfério afirmam seu objetivo de “tornar as Américas uma região livre de armas biológicas e químicas” e, em particular, seus parágrafos 4, m, 4, y, 12, 13 e 14;


RECORDANDO sua resolução AG/RES. 1236 (XXIII-O/93), “Cooperação para a segurança e o desenvolvimento no Hemisfério:  Contribuições regionais à segurança global”, que reconheceu os esforços dos Estados membros para contribuir para a segurança regional e global e que os elogiou por sua adesão aos princípios da Convenção sobre a Proibição do Desenvolvimento, Produção, Estocagem e Uso de Armas Químicas e sobre a Destruição das Armas Químicas Existentes no Mundo;


RECORDANDO TAMBÉM suas resoluções AG/RES. 1624 (XXIX-O/99), “Apoio interamericano à Convenção sobre a Proibição do Desenvolvimento, Produção, Armazenamento e Uso de Armas Químicas e Sua Destruição”, e AG/RES. 2000 (XXXIV-O/04) e AG/RES. 1966 (XXXIII-O/03), “As Américas como uma região livre de armas biológicas e químicas”;


REAFIRMANDO o compromisso dos Estados membros com o controle de armas, o desarmamento e a não-proliferação de todas as armas de destruição em massa, bem como com os princípios e normas da Convenção sobre a Proibição do Desenvolvimento, Produção, Estocagem e Uso de Armas Químicas e sobre a Destruição das Armas Químicas Existentes no Mundo (Convenção sobre Armas Químicas); da Convenção sobre a Proibição do Desenvolvimento, Produção e Armazenamento de Armas Bacteriológicas (Biológicas) e à Base de Toxinas e Sua Destruição (Convenção sobre Armas Biológicas); e do Protocolo de Genebra de 1925;


TOMANDO NOTA de que 27 Estados membros são Estados Partes na Convenção sobre Armas Químicas e de que 31 Estados membros são Estados Partes na Convenção sobre Armas Biológicas;


RESSALTANDO a importância da participação universal de todos os Estados membros na Convenção sobre Armas Biológicas e na Convenção sobre Armas Químicas em sua plena implementação, de acordo com a estrutura jurídica interna de cada um dos Estados membros;


RESSALTANDO TAMBÉM que a plena adesão à Convenção sobre Armas Químicas continua a ser um importante objetivo que exige esforços continuados; e


ACOLHENDO COM SATISFAÇÃO as atividades da Organização para a Proibição de Armas Químicas (OPAQ), como reuniões regionais e o estabelecimento de planos de ação, que incentivam a adesão universal à Convenção sobre Armas Químicas e promovem a sua plena aplicação,

RESOLVE:


1.
Cumprir concretamente o compromisso compartilhado dos Estados membros de fazer das Américas uma região livre de armas biológicas e químicas.


2.
Reafirmar o compromisso dos Estados membros com o controle de armas, com o desarmamento, com a não-proliferação de todas as armas de destruição em massa e com os princípios e as normas da Convenção sobre a Proibição do Desenvolvimento, Produção, Armazenamento e Uso de Armas Químicas e sobre a Destruição das Armas Químicas Existentes no Mundo (Convenção sobre Armas Químicas); da Convenção sobre a Proibição do Desenvolvimento, Produção de Armas Químicas Existentes no Mundo e Estocagem de Armas Bacteriológicas (Biológicas) e à Base de Toxinas e Sua Destruição (Convenção sobre Armas Biológicas); e do Protocolo de Genebra de 1925 à Convenção de Haia de 1907.


3.
Instar os Estados membros que ainda não o tenham feito a que considerem aderir o quanto antes possível à Convenção sobre Armas Químicas e à Convenção sobre Armas Biológicas, que considerem assinar o Código de Conduta Internacional contra a Proliferação de Mísseis Balísticos (ICOC) e que promovam a universalização dessas convenções e acordos.


4.
Instar os Estados membros a que adotem, no nível nacional, medidas jurídicas e administrativas para a implementação da Convenção sobre Armas Químicas (artigo VII) e da Convenção sobre Armas Biológicas (artigo IV) e a que estabeleçam, de acordo com o artigo VII da Convenção sobre Armas Químicas, as autoridades nacionais competentes responsáveis pela ligação com a Organização para a Proibição de Armas Químicas (OPAQ) (artigo VII).


5.
Instar os Estados membros a que implementem suas obrigações em conformidade com a resolução 1540 do Conselho de Segurança das Nações Unidas (UNSCR 1540) de tomar e implementar sem demora medidas efetivas para estabelecer controles internos destinados a prevenir a proliferação de armas nucleares, químicas ou biológicas e seus vetores, incluindo mediante o estabelecimento de controles adequados sobre materiais correlatos, e a que se abstenham de prestar toda forma de apoio a atores não-governamentais que procurem desenvolver, adquirir, fabricar, possuir, transportar, transferir ou utilizar armas nucleares, químicas ou biológicas e seus vetores.


6.
Instar os Estados que estejam em condições de fazê-lo a oferecer assistência, conforme cabível, a pedidos específicos dos Estados membros que careçam de infra-estrutura jurídica e estatutária adequada, de experiência na implementação e/ou dos recursos para dar cumprimento a esta resolução ou à resolução 1540 do Conselho de Segurança da ONU.


7.
Solicitar ao Conselho Permanente que realize, no âmbito da Comissão de Segurança Hemisférica, uma reunião especial dedicada a promover a adesão universal à Convenção sobre Armas Químicas e a um intercâmbio de experiências no que se refere a medidas legislativas e administrativas requeridas para a implementação dessa Convenção e sobre os esforços empreendidos pelos Estados membros para cumprir seu compromisso de estabelecer uma região livre de armas biológicas e químicas, em conformidade com o parágrafo 13 da Declaração sobre Segurança nas Américas.


8.
Solicitar ao Conselho Permanente que realize, no âmbito da Comissão de Segurança Hemisférica, uma reunião especial dedicada a combater a proliferação das armas nucleares, químicas e biológicas, de seus vetores e dos materiais correlatos, no âmbito da resolução 1540 do Conselho de Segurança da ONU.


9.
Solicitar ao Secretário-Geral que transmita esta resolução ao Secretário-Geral das Nações Unidas e ao Diretor-Geral da OPAQ.


10.
Solicitar ao Conselho Permanente que apresente relatório à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Sexto Período Ordinário de Sessões, sobre a implementação desta resolução, que será executada de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa da Organização e outros recursos.
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